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ATO n" 194124

SERGIO ALVE§, Presidente da Câmara Municipal de
Cafelãndia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atibuiçoes legais, baka o segainte ATIO:

CONS|rDERANDO que, conÍorme preceituo o Porágrofo Único do ortigo 333 do
Regimento lnterno desto Coso de Leis, que "ocorrendo o decurso de prozo sem que o
Cômoro tenho deliberodo o respeito os contos serão considerodos oprovodos ou
rejeitodos de ocordo com as conclusões do Tribunal de Contos do Estodo de Sõo
Paulo".

Art. 7" - Ficam consideradas RE^IEITADAS as Conúas da Pretelãtra
Munlclpal de Cafelãndla, refetentes ao exe.rcíclo de 2O79 e seus
a;trrros, nos terrnos do Erc foi deliberado pelo Plenário em 3O de Nouembro
de 2O21, anforme o PARBCER DESFAVORAWL À APROVAÇAO DAS
CONTAS do E. TCE/ SP ruos autos do TC-0O4737.989.19.

Art. 2" - O presente Ato entra em uigor a partir da data de sua publicaçao.

Att. 9" - Reuogam-se todas as dlsposiçoes em antrário.

C.Mde afeldndia, 17 de Abril de 2024.

.J

ALVES
Presidente

Registrado e publicado ra Secretaria Administratiua
a, em 17 de Abil de 2O24

'NL

da C. M. de Cafe

I'A SILVA

CONSIDERANDO que, diante do PARECER DESFAVORAVEL à oprovoção dos
Contos do Prefeituro Municipol de Cofelôndia, referentes oo exercício financeiro de
2019, emitido pelo Egrégio Tribunol de Contos do Estodo de Sõo Poulo nos outos do
proce sso TC-0047 3 7.989. 79;

CONSIDERANDO que, encominhodos os Contos poro o Presidente do Comissão de
Finonços e Orçomento decorreu o prozo de 60 (sessento) poro eloboroção de Projeto
de Decreto Legislotivo;


